
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Termo de Eliminação de Documentos n.º 91/2022

De acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos desta Instituição,
homologada pelo Procurador-Geral de Justiça e publicada no Diário da Justiça e Diário Oficial do Estado de 7 de fevereiro de 2003, com as alterações subseqüentes aprovadas pela Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos e publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do Rio Grande do Sul, serão eliminados os documentos abaixo relacionados após a aprovação deste
Termo pela CPAD:
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ORGÃO/SETOR: UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS CONTINUADOSORGÃO/SETOR: UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS CONTINUADOS

PROVENIÊNCIA (ÓRGÃO PRODUTOR) PROCEDÊNCIA (ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO ARQUIVAMENTO)

SÉRIE SUBSÉRIE TIPO DOCUMENTAL ANO INICIAL ANO FINAL OBSERVAÇÕES

ADRIANA MODESTO DO ROSARIOGestão de Materiais, Patrimônio e
Serviço - Mão de Obra Residente
(930075)

Dossiê de Empregados
Terceirizados - Com Rescisão

2013 2016

CAMILA DONDE CAMPOS, CARLA PRISCILA
DOS SANTOS DIAS, CARLOS FERNANDO
ROSA DE GOUMA, CARMEN LUCIA ELIAS,
CHAIANE SAMUDIO DOS SANTOS, CICERO
AUGUSTO DA SILVA, CLAIR TERESINHA
ANSCHAU, CLAUDIA DE MELLO BELTRAME,
CLAUDIA DE OLIVEIRA

Gestão de Materiais, Patrimônio e
Serviço - Mão de Obra Residente
(930075)

Dossiê de Empregados
Terceirizados - Com Rescisão

2013 2016

QUANTIDADE: 5 UNIDADE DE MEDIDA: QUILOGRAMA

ELIANDRO KUNRATH

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

CARGO: TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ADMINISTRATIVO F

26/04/2022DATA: DATA: ___/___/______

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/SETOR

______________________________________________________________


